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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2005

MULTA _PROPORCIONAL NO LANCAMENTO DE OFicCIO.
CONCOMITANCIA COM MULTA ISOLADA.

A exigéncia do langamento da multa isolada pela falta ou insuficiéncia do
recalhimento de antecipa¢fes mensais possui previsdo legal para ser aplicada
apos o fechamento do periodo, caso tenha havido falta ou insuficiéncia de
recolhimento do tributo devido no ajuste anual.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,

Rafael Zedral, Marcelo Jose Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros.

Relatério

Em atengdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo o

relatorio produzido no Acérddo n® 12-66.612 da 4 Turma da DRJ/RJ1, de 26/06/2014 (fls. 201

a 206):



  13971.004247/2008-25 1002-000.975 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 05/12/2019 KAKO CONFECÇÕES LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 10020009752019CARF1002ACC  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Ano-calendário: 2005
 MULTA PROPORCIONAL NO LANÇAMENTO DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA COM MULTA ISOLADA.
 A exigência do lançamento da multa isolada pela falta ou insuficiência do recolhimento de antecipações mensais possui previsão legal para ser aplicada após o fechamento do período, caso tenha havido falta ou insuficiência de recolhimento do tributo devido no ajuste anual.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Dayan da Luz Barros - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros.
  Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo o relatório produzido no Acórdão nº 12-66.612 da 4ª Turma da DRJ/RJ1, de 26/06/2014 (fls. 201 a 206):


Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco do auto de infração (fls. 135/138), para exigência da multa de ofício isolada em face da ausência de recolhimento de IRPJ sobre a base estimada, de 50%, no valor de R$ 3.501,99 e da multa de ofício sobre a base estimada da CSLL (fls. 141/144), no valor de R$ 2.101,20.

As razões da autuação encontram-se no Termo de Verificação Fiscal (fls. 147/151), conforme abaixo:

a)Inicialmente, à vista dos registros dos sistemas da RFB, constatou-se que existem divergências relativas aos valores informados em DIPJ no exercício de 2006, ano-calendário de 2005, concernentes ao �imposto de renda mensal por estimativa� e à CSLL estimativa�, os quais estão em montante superior aos valores efetivamente recolhidos aos cofres públicos e/ou declarados em DCTF;

b)A partir da citada constatação, o sujeito passivo foi instado a prestar os esclarecimentos necessários e oferecer documentação comprobatória correlata (escrituração fiscal e/ou contábil);

c)Em resposta, o contribuinte apresentou os documentos constantes na sequência acima, onde informa haver providenciado as devidas retificações da DIPJ 2006 e da DCTF semestral 1.0, apresentando como esclarecimentos cópia do parcelamento de débitos constando valores de IRPJ e CSLL apurados na DIPJ 2006; cópia do LALUR e do Balanço encerrado em 31/12/2005;

d)O contribuinte esclarece parcialmente as divergências apontadas no referido Termo de Intimação, quais sejam: �os valores informados em DIPJ referentes a IRPJ estimativa estão superiores aos informados em DCTF ou superiores aos valores recolhidos aos cofres públicos no ano de 2005� e �os valores informados em DIPJ referentes a CSLL apagar por estimativa estão superiores aos informados em DCTF ou superiores aos valores recolhidos aos cofres públicos no ano de 2005;

e)No final do presente procedimento de Revisão de Declaração, foram elaboradas planilhas as quais demonstram a reescrita dos valores apurados pelo Fisco, apresentando de forma sintética as infrações (fl. 152 e 153):








Devidamente cientificada (fls. 154), em 16/10/2008, a interessada, em 31/10/2008, apresentou impugnação parcial (fls. 156/157), cujo teor, em síntese, abaixo reproduzo:


a)O auto de infração relata a exigência de multa isolada apurada por falta de recolhimento de IRPJ e de CSLL sobre a base estimada no mês de outubro de 2005;

b)Todavia, não procede tal fato, razão pela qual a interessada interpõe a impugnação;

c)Na verdade, a DIPJ apurou valores de IRPJ e CSLL no mês de outubro de 2005 superiores ao devidamente     pagos     no     parcelamento     nº 13971.003935/2007-97, fato que o fisco afirma no relato das infrações;

d)Desta forma, na finalização do procedimento de revisão de declaração, foram elaboradas planilhas, as quais demonstram valores apurados pela fiscalização e ainda, constatou-se falta de recolhimento e de declaração em DCTF do IRPJ e da CSLL a pagar por estimativa, ambos no mês de outubro de 2005;

e)O procedimento adotado pelo fisco foi perfeitamente elaborado, faltando apenas a inclusão dos valores parcelados e/ou pagos até o início da ação fiscal. Portanto, inadimplência parcial, conforme relatado no Termo de Verificação;

f)Considerando os fatos acima, a interessada concorda com os seguintes valores:


A 4ª Turma da DRJ/RJ1, em 26/06/2014, no Acórdão de nº 12.66-612, não acolheu a Manifestação de Inconformidade do contribuinte, por entender que os parcelamentos não reduziriam a base de cálculo das multas impostas, considerando que o parcelamento foi formalizado em 12/12/2007 (ou seja, quando já havia terminado o ano-calendário 2005), e que para a imposição da multa isolada é suficiente o não recolhimento do imposto mensal estimado, com fundamento no art. 44 da Lei Ordinária Nacional nº 9.430/1996, com redação dada pela Lei Ordinária Nacional nº 11.488/2007. 
O contribuinte, por sua vez, interpôs Recurso Voluntário, fls. 238 a 243, alegando que a multa prevista no art. 44, inc. II, alínea �b�, da Lei Ordinária Nacional nº 9.430/1996, não seria aplicável quando fosse imposta após encerrado o período de apuração (item 2.4 do Recurso Voluntário, fl. 240).
É o relatório.

 Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 2º e do art. 23-B do Anexo II da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n.º 329/2017, na medida em que a análise do presente processo se refere a multas isoladas decorrentes de não recolhimento de IRPJ e CSLL estimativa mensal.
Assim, observo que o recurso é tempestivo (interposto em 04/03/2015, vide carimbo de protocolo na fl. 238, face à intimação recebida em 04/02/2013, fl. 210) e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Mérito
Quanto ao mérito, necessário indicar que o ponto controvertido que remanesce é a análise acerca da aplicabilidade ou não do art. 44 da Lei Ordinária Nacional nº 9.430/1996 e alterações mais benignas ao contribuinte, nos seguintes termos:
LEI ORDINÁRIA NACIONAL Nº 9.430/1996
Multas de Lançamento de Ofício
Art. 2o  A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pela pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.                    (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)
[...]
Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:               (Vide Lei nº 10.892, de 2004)                      (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
[...]
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:                         (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
[...]
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
[...]
Da interpretação de referida lei, depreende-se que a aplicação de referidas multas se dá de modo isolado, bastando, para que seja aplicada, a não efetuação do recolhimento mensal de que trata o art. 2º acima transcrito (lucro real � estimativa mensal).
Assim, a lei não trouxe qualquer condicionante no sentido de que a mesma somente seria aplicável às multas de ofício caso fossem impostas dentro do próprio período de apuração em que se verificasse o não recolhimento.
Não se demonstra aplicável, portanto, a tese do Recorrente, na medida em que a literalidade de referidos dispositivos admitem a aplicação da multa isolada ainda que imposta em ano-calendário posterior.
Em outras palavras, a expressão �no ano-calendário correspondente�, contida no art. 44, inc. II, alínea �b�, da Lei Federal nº 9.430/1996, se refere à expressão �ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido� e não ao fato de que a multa isolada somente deva ser aplicável no ano em que a estimativa tenha sido apurada.
Acerca da Súmula do CARF nº 82 apresentada pela Recorrente, a mesma não se demonstra aplicável, na medida em que seu teor trata especificamente do recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL, e não da aplicação de multas isoladas de que trata o presente processo.
Os demais entendimentos do CARF trazidos pela Recorrente, fls. 241 e 242, entendem pela inaplicabilidade de multa isolada sobre estimativas não recolhidas após o encerramento do período em que tais estimativas tenham sido verificadas. No entanto, tais entendimentos não possuem efeito vinculante, e denotam entendimento contrário à literalidade prevista no art. 44, inc. II, alínea �b�, da Lei Federal nº 9.430/1996, conforme já mencionado.
Disso decorre que a multa isolada poderá, sim, ser imposta pelo não recolhimento de estimativa de determinado período de apuração, ainda que a mesma seja imposta posteriormente ao ano-calendário e ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa no ano-calendário correspondente à estimativa objeto de análise.
Necessário lembrar que o contribuinte opta pelo recolhimento por estimativa, sendo decorrência lógica que a falta do recolhimento nos vencimentos devidos ensejará a aplicação de multa isolada, observando-se a Súmula 31, segundo a qual descabe a multa isolada antes de iniciado o procedimento fiscal.
Neste caso, o procedimento fiscal foi iniciado em 15/09/2008 (fls. 48 e 49), tendo sido as multas isoladas aplicadas em 10/10/2008 (termos de encerramento, fls. 139 e 141; termo de verificação fiscal, fls. 147 e 153), tendo sido referidas multas isoladas aplicadas corretamente, de acordo com a legislação supramencionada. 
Dispositivo
Considerando-se, portanto, a literalidade do art. 2º e art. 44, inc. II, alínea �b�, da Lei Ordinária Nacional nº 9.430/1996 e alterações, acerca da matéria, e diante da caracterizada aplicabilidade ao caso concreto, pelos motivos anteriormente expostos, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Thiago Dayan da Luz Barros
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Versa 0 processo sobre a controvérsia instaurada em razdo da lavratura pelo fisco
do auto de infracédo (fls. 135/138), para exigéncia da multa de oficio isolada em face
da auséncia de recolhimento de IRPJ sobre a base estimada, de 50%, no valor de R$
3.501,99 e da multa de oficio sobre a base estimada da CSLL (fls. 141/144), no valor
de R$ 2.101,20.

As razdes da autuacdo encontram-se no Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 147/151),
conforme abaixo:

a) Inicialmente, a vista dos registros dos sistemas da RFB, constatou-se
que existem divergéncias relativas aos valores informados em DIPJ no exercicio
de 2006, ano-calenddrio de 2005, concernentes ao “imposto de renda mensal
por estimativa” e a CSLL estimativa”, os quais estdo em montante superior aos
valores efetivamente recolhidos aos cofres publicos e/ou declarados em DCTF;

b) A partir da citada constatacao, o sujeito passivo foi instado a prestar os
esclarecimentos necessarios e oferecer documentacdo comprobatdria correlata
(escrituracao fiscal e/ou contabil);

c) Em resposta, o contribuinte apresentou 0s documentos constantes na
sequéncia acima, onde informa haver providenciado as devidas retificacdes da
DIPJ 2006 e da DCTF semestral 1.0, apresentando como esclarecimentos cépia
do parcelamento de débitos constando valores de IRPJ e CSLL apurados na
DIPJ 2006; cdpia do LALUR e do Balango encerrado em 31/12/2005;

d) O contribuinte esclarece parcialmente as divergéncias apontadas no
referido Termo de Intimagdo, quais sejam: “os valores informados em DIPJ
referentes a IRPJ estimativa estdo superiores aos informados em DCTF ou
superiores aos valores recolhidos aos cofres publicos no ano de 2005” e “os
valores informados em DIPJ referentes a CSLL a  pagar por estimativa estdo
superiores aos informados em DCTF ou superiores aos valores recolhidos aos
cofres publicos no ano de 2005;

e) No final do presente procedimento de Revisdo de Declaragéo, foram
elaboradas planilhas as quais demonstram a reescrita dos valores apurados
pelo Fisco, apresentando de forma sintética as infracdes (fl. 152 e 153):
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ANEXO I

PLANILHA DE APURAGAO DO IRPJ ESTIMATIVA
Kako Confecgdes Lica
EX. 2008/ AC 2005

DIPJ 2006 - VALORES DECLARADOS NA FICHA 11
APURAGAO DA ESTIMATIVA MENSAL
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ANEXO II
PLANILHA BEMURWMCSH ESTIMATIVA
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DIPJ 2006 - VALORES DECLARADOS NA FICHA 16
APURAGAO DA ESTIMATIVA MENSAL mmmmmmmmmmmm
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BASE DE CALCULO DAS MULTAS ISOLADAS
MULTAS ISOLADAS Art. 44, i, b
da Lel 9.430/96 (50%)

FALTA DE RECOLHIMENTO DA
CSLL ESTIMATIVA

Devidamente cientificada (fls. 154), em 16/10/2008, a interessada, em
31/10/2008, apresentou impugnacgdo parcial (fls. 156/157), cujo teor, em
sintese, abaixo reproduzo:

a) O auto de infraco relata a exigéncia de multa isolada apurada por
falta de recolhimento de IRPJ e de CSLL sobre a base estimada no més de
outubro de 2005;

b) Todavia, ndo procede tal fato, razdo pela qual a interessada interpde
a impugnacao;

c) Na verdade, a DIPJ apurou valores de IRPJ e CSLL no més de
outubro de 2005 superiores ao devidamente  pagos no  parcelamento
n°® 13971.003935/2007-97, fato que o fisco afirma no relato das infracdes;

d) Desta forma, na finalizagdo do procedimento de revisdo de
declaracdo, foram elaboradas planilhas, as quais demonstram valores
apurados pela fiscalizacdo e ainda, constatou-se falta de recolhimento e de
declaracdo em DCTF do IRPJ e da CSLL a pagar por estimativa, ambos no
més de outubro de 2005;

e) O procedimento adotado pelo fisco foi perfeitamente elaborado,
faltando apenas a inclusdo dos valores parcelados e/ou pagos até o inicio da
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acao fiscal. Portanto, inadimpléncia parcial, conforme relatado no Termo de
Verificacao;

f) Considerando os fatos acima, a interessada concorda com o0s
seguintes valores:

VALOR DO IRPJ ESTIMATIVA DE OUTUBRO/2005 APURADO R$ 7.003,98

;%gﬁ% DO IRPI ESTIMATIVA CONFESSADO E PARCELADO ATE 18.05.2008 RS
VALOR DEVIDO E NAO RECOLHIDO SUJEITO A BASE DE CALCULO DA
MULTA ISOLADA DO IRPJ ESTIMATIVA R$ 1.719,68

VALOR DA MULTA ISOLADA DO IRP] ESTIMATIVA R$ 859,84

REDUCAO DE 50% PARA PAGAMENTO A VISTA ATE O VENCIMENTO R$ 429,92

VALOR DA CSLL ESTIMATIVA DE OUTUBRO/2005 APURADO R$ 4.202,39
V?IEJOR DA CSLL ESTIMATIVA CONFESSADO E PARCELADO ATE 18.09.2008 R$
3.170,58

VALOR DEVIDO E NAO RECOLHIDO SUJEITO A BASE DE CALCULO DA
MULTA ISOLADA DA CSLL ESTIMATIVA R$ 1.031,81

VALOR DA MULTA ISOLADA DA CSLL ESTIMATIVA R$ 515,90

REDUCAO DE 50% PARA PAGAMENTO A VISTA ATE O VENCIMENTO R$ 257,95

A 42 Turma da DRJ/RJ1, em 26/06/2014, no Acodrddo de n° 12.66-612, ndo acolheu a
Manifestacdo de Inconformidade do contribuinte, por entender que os parcelamentos ndo reduziriam
a base de calculo das multas impostas, considerando que o parcelamento foi formalizado em
12/12/2007 (ou seja, quando ja havia terminado o ano-calendario 2005), e que para a imposicao da
multa isolada é suficiente o ndo recolhimento do imposto mensal estimado, com fundamento no art.
44 da Lei Ordinéaria Nacional n® 9.430/1996, com redacdo dada pela Lei Ordinaria Nacional n°

11.488/2007.

O contribuinte, por sua vez, interpds Recurso Voluntério, fls. 238 a 243, alegando que a
multa prevista no art. 44, inc. II, alinea “b”, da Lei Ordinaria Nacional n® 9.430/1996, ndo seria
aplicavel quando fosse imposta apds encerrado o periodo de apuracdo (item 2.4 do Recurso

Voluntario, fl. 240).

E o relatério.

Voto

Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.

Admissibilidade
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Inicialmente, reconhego a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 2° e do art. 23-B do Anexo Il da Portaria MF n°® 343/2015
(Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n.° 329/2017, na medida em que a
analise do presente processo se refere a multas isoladas decorrentes de nédo recolhimento de IRPJ

e CSLL estimativa mensal.

Assim, observo que o recurso é tempestivo (interposto em 04/03/2015, vide
carimbo de protocolo na fl. 238, face a intimacdo recebida em 04/02/2013, fl. 210) e atende aos

demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheco.
Mérito

Quanto ao mérito, necessario indicar que o ponto controvertido que remanesce € a
analise acerca da aplicabilidade ou ndo do art. 44 da Lei Ordinaria Nacional n° 9.430/1996 e

alteracdes mais benignas ao contribuinte, nos seguintes termos:

LEI ORDINARIA NACIONAL N° 9.430/1996
Multas de Langamento de Oficio

Art. 2° A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real podera optar pela
pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de célculo estimada,
mediante a aplicacdo dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n®9.249, de 26 de
dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598,
de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devolugbes, vendas
canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos_88 1° e
2°do art. 29¢e nosarts. 30, 32,34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de

1995. (Redacdo dada pela Lei n°® 12.973, de 2014)  (Vigéncia)
[-]
Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redacdo dada pela Lei n°® 11.488, de
2007)
[-]
Il - de 50% (cinglienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento
mensal: (Redacdo dada pela Lei n®11.488, de 2007)
[.-]

b) na forma do art. 2°desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuicdo social sobre o
lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica. (Redacdo
dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

]



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9249.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art29%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art29%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8981.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12973.htm#art6
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Da interpretacdo de referida lei, depreende-se que a aplicacdo de referidas multas
se d& de modo isolado, bastando, para que seja aplicada, a ndo efetuacdo do recolhimento mensal
de que trata o art. 2° acima transcrito (lucro real — estimativa mensal).

Assim, a lei ndo trouxe qualquer condicionante no sentido de que a mesma
somente seria aplicavel as multas de oficio caso fossem impostas dentro do préprio periodo de
apuracdo em que se verificasse o ndo recolhimento.

N&o se demonstra aplicavel, portanto, a tese do Recorrente, na medida em que a
literalidade de referidos dispositivos admitem a aplicacdo da multa isolada ainda que imposta em
ano-calendério posterior.

Em outras palavras, a expressdo “no ano-calendario correspondente”, contida no
art. 44, inc. II, alinea “b”, da Lei Federal n® 9.430/1996, se refere a expressao “ainda que tenha
sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuicédo social sobre o lucro
liquido” e nao ao fato de que a multa isolada somente deva ser aplicdvel no ano em que a
estimativa tenha sido apurada.

Acerca da Sumula do CARF n° 82 apresentada pela Recorrente, a mesma néo se
demonstra aplicavel, na medida em que seu teor trata especificamente do recolhimento de
estimativas de IRPJ e CSLL, e ndo da aplicacdo de multas isoladas de que trata o presente
processo.

Os demais entendimentos do CARF trazidos pela Recorrente, fls. 241 e 242,
entendem pela inaplicabilidade de multa isolada sobre estimativas ndo recolhidas apds o
encerramento do periodo em que tais estimativas tenham sido verificadas. No entanto, tais
entendimentos ndo possuem efeito vinculante, e denotam entendimento contrério & literalidade
prevista no art. 44, inc. II, alinea “b”, da Lei Federal n® 9.430/1996, conforme ja mencionado.

Disso decorre que a multa isolada poderd, sim, ser imposta pelo ndo recolhimento
de estimativa de determinado periodo de apuracdo, ainda que a mesma seja imposta
posteriormente ao ano-calendario e ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de
calculo negativa no ano-calendario correspondente a estimativa objeto de analise.

Necessario lembrar que o contribuinte opta pelo recolhimento por estimativa,
sendo decorréncia légica que a falta do recolhimento nos vencimentos devidos ensejara a
aplicacdo de multa isolada, observando-se a Sumula 31, segundo a qual descabe a multa isolada
antes de iniciado o procedimento fiscal.
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Neste caso, o procedimento fiscal foi iniciado em 15/09/2008 (fls. 48 e 49), tendo
sido as multas isoladas aplicadas em 10/10/2008 (termos de encerramento, fls. 139 e 141; termo
de verificacdo fiscal, fls. 147 e 153), tendo sido referidas multas isoladas aplicadas corretamente,

de acordo com a legislacdo supramencionada.

Dispositivo

Considerando-se, portanto, a literalidade do art. 2° e art. 44, inc. II, alinea “b”, da
Lei Ordinaria Nacional n°® 9.430/1996 e alteracdes, acerca da mateéria, e diante da caracterizada

aplicabilidade ao caso concreto, pelos motivos anteriormente expostos, voto por
NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros



